
Requerimento Nº 1627/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta Casa de Leis 

sobre a existência de estudos, projetos ou 

planejamento para implantação de programa que 

possibilite a conversão de multas de trânsito em 

doação de sangue ou cadastro para doação de 

medula óssea no município de Itapevi.

REQUEIRO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente informe se há estudos técnicos, análise de viabilidade jurídica ou planejamento 

administrativo para implantação de programa que permita a conversão de multas de trânsito de 

natureza leve ou média em doação de sangue ou inscrição no cadastro de doadores de medula 

óssea, em parceria com os órgãos de saúde competentes.

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer se o Município avalia a 

possibilidade de adotar medida que una caráter educativo da penalidade administrativa à 

promoção de ações solidárias e de relevante interesse público, respeitando os limites da 

legislação de trânsito vigente.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O presente Requerimento tem por finalidade obter informações acerca da 

viabilidade de implantação de programa que possibilite a conversão de multas de trânsito em 

doação de sangue ou cadastro para doação de medula óssea.

A iniciativa, já debatida em diversos municípios do país, possui caráter educativo 

e social, estimulando a conscientização dos condutores e contribuindo para o fortalecimento 

dos estoques dos hemocentros e dos cadastros de doadores de medula óssea, ações de extrema 

relevância para a saúde pública.

Entretanto, considerando que a matéria envolve aspectos legais relacionados ao 

Código de Trânsito Brasileiro e à competência dos entes federativos, faz-se necessário 

esclarecimento técnico quanto à possibilidade jurídica e administrativa de implementação de 

medida semelhante no âmbito municipal.

Nesse sentido, é fundamental que esta Casa de Leis tenha conhecimento acerca 

de eventual estudo de viabilidade, tratativas com órgãos de trânsito e saúde, bem como sobre 

a possibilidade de encaminhamento de projeto específico regulamentando a matéria.

Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo Municipal informe se existem 

estudos técnicos, análise jurídica ou planejamento voltado à implantação do referido programa 

no município.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FJ2230132Z979CE1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FJ22-3013-2Z97-9CE1
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